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EMBARGOS DE DECLARACAO. OMISSAO.

A tentativa de obter a reforma do julgado pela mesma instancia em que foi
proferido, batizando a reacdo aos seus fundamentos com o nome de
"omissdo", acarreta a rejeicdo dos embargos de declaracao.

EMBARGOS DE DECLARACAO. CONTRADICAO "INTERNA".

A Uunica contradicdo que rende ensejo aos embargos de declaracdo ¢ a
verificada entre a decisdo e seus fundamentos. Contudo, constatando-se a
existéncia de erro de escrita, toma-se a alegada "contradi¢dao interna" como
solicitagdo de retificagdao de erro material.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em acolher

parcialmente os embargos de declaragdo, sem efeito modificativo, para retificar o lapso
manifesto na citagdo do art. 72, § 3° do RA/2009, substituindo esse dispositivo pelo art. 72, §
3°do RA/2002 no acérdao embargado.

(Assinado com certificado digital)
Antonio Carlos Atulim — Presidente e Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Antonio Carlos

Atulim, Jorge Freire, Valdete Aparecida Marinheiro, Waldir Navarro Bezerra, Thais De
Laurentiis Galkowicz, Maria Aparecida Martins de Paula, Diego Diniz Ribeiro e Carlos
Augusto Daniel Neto.
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 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
 A tentativa de obter a reforma do julgado pela mesma instância em que foi proferido, batizando a reação aos seus fundamentos com o nome de "omissão", acarreta a rejeição dos embargos de declaração.
 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO "INTERNA".
 A única contradição que rende ensejo aos embargos de declaração é a verificada entre a decisão e seus fundamentos. Contudo, constatando-se a existência de erro de escrita, toma-se a alegada "contradição interna" como solicitação de retificação de erro material. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em acolher parcialmente os embargos de declaração, sem efeito modificativo, para retificar o lapso manifesto na citação do art. 72, § 3º do RA/2009, substituindo esse dispositivo pelo art. 72, § 3º do RA/2002 no acórdão embargado.
 (Assinado com certificado digital)
 Antonio Carlos Atulim � Presidente e Relator. 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Antonio Carlos Atulim, Jorge Freire, Valdete Aparecida Marinheiro, Waldir Navarro Bezerra, Thais De Laurentiis Galkowicz, Maria Aparecida Martins de Paula, Diego Diniz Ribeiro e Carlos Augusto Daniel Neto.
  Trata-se de embargos de declaração interpostos pela Procuradoria da Fazenda Nacional ao Acórdão 3402-002.882, sob os pressupostos de omissão e contradição.
Segundo o ilustre Procurador Fazendário a omissão consistiria no seguinte:
"(...)


(...)





(...)"
No que concerne à contradição, o ilustre Procurador alegou o seguinte:
"(...)


(...)"
É o relatório.
 Conselheiro Antonio Carlos Atulim, relator. 
O recurso preenche os requisitos formais de admissibilidade e, portanto, dele se toma conhecimento.
No entender deste relator não existe a omissão alegada. O Acórdão embargado deixou bem claras as razões pelas quais deixou de aplicar a Portaria SECEX nº 11/2004. 
O ilustre Procurador batizou sua reação aos fundamentos do julgado com o nome de "omissão" com o nítido objetivo de rediscutir a causa, visando obter a reforma do acórdão pela mesma instância em que foi proferido, para o que não se presta o recurso ora manejado.
Para que as indagações do ilustre Procurador não fiquem sem resposta, cabe esclarecer que a teor do art. 26-A do Decreto nº 70.235/72, o CARF está vinculado à observância de normas jurídicas de hierarquia igual ou superior a decreto. Não existe vinculação do CARF a portarias, resoluções e atos administrativos de hierarquia inferior, principalmente nos casos em que tais atos administrativos não se enquadrem no art. 100 do CTN.
Sendo assim, não é necessário que este colegiado considere a Portaria SECEX nº 11/2004 ilegal para justificar a sua não aplicação. Basta a impertinência do ato à situação concreta, para justificar a sua não aplicação.
São inúmeras as situações em que o CARF deixa de aplicar atos administrativos de hierarquia inferior.
Exemplo recente disso, ocorrido neste colegiado, foi a não aplicação da literalidade das Resoluções da SUFRAMA, que aprovaram os processos produtivos básicos para produção de refrigerantes e habilitaram os fabricantes de concentrados localizados em Manaus a utilizarem as isenções do DL nº 288/67 e do DL nº 1.435/76. Tais resoluções nunca foram consideradas ilegais pelo CARF, mas deixaram de ser aplicadas por este colegiado porque a competência para fiscalizar e aferir o cumprimento da legislação tributária relativa ao IPI, e suas isenções, é da Receita Federal e não da SUFRAMA. 
A prevalecer o entendimento exposto nos embargos pelo ilustre Procurador, a solução dada pelo CARF nos processos relativos às glosas de crédito de IPI sobre insumos isentos da ZFM estaria errada, pois como os atos administrativos da SUFRAMA são absolutamente legais, deveriam ter sido aplicados de forma automática pelo CARF, para cancelar todos os autos de infração de magnitudes cavalares, que foram lavrados contra os engarrafadores de refrigerantes espalhados pelo país.
Não há notícia de reclamação da Procuradoria da Fazenda Nacional nesses casos em que o CARF deixou de aplicar as Resoluções legais da SUFRAMA, para manter os milionários autos de infração por glosa de crédito de IPI.
A mesma situação está presente no caso concreto. O CARF não está vinculado às Portarias do SECEX; o Regulamento Aduaneiro foi veiculado por Decreto; é o Regulamento Aduaneiro quem fixa os requisitos a serem cumpridos no drawback; é a Receita Federal quem tem a competência para aferir o cumprimento desses requisitos; e o Regulamento Aduaneiro é obrigatório tanto para o fisco, quanto para este colegiado.
O problema é que a Procuradoria da Fazenda Nacional atua no CARF como parte. E agora a desconsideração da Portaria SECEX, que presumivelmente deve ser legal,  acarretou o cancelamento da autuação porque o contribuinte exportou tudo que se comprometeu a exportar e no prazo pactuado com a Administração Tributária. Então é inconcebível que esse contribuinte venha a ser punido, pois ele cumpriu o compromisso de exportação.
O ilustre Procurador invocou artigos do Código Tributário Nacional para tentar rediscutir os fundamentos do julgado, notadamente os arts. 96, 100, I, e 113 do CTN, argumentando que o descumprimento de uma obrigação acessória converte-se em principal.
Tal argumento poderia até ser válido, caso a Portaria SECEX nº 11/2004 tivesse instituído uma obrigação tributária acessória. A referida portaria não instituiu obrigação tributária acessória e não pode ser enquadrada como norma complementar da legislação tributária porque não versa sobre tributos, mas sim sobre medidas de controle administrativo das exportações. O Secex não tem competência tributária para baixar normas complementares à legislação tributária. Improcedente, portanto, a alegação do ilustre Procurador.
No que concerne à contradição, o ilustre Procurador alegou "contradição interna" para se insurgir contra a aplicação de uma das manifestações do princípio da insignificância no âmbito do Direito Tributário: o art. 72, § 3º do RA/2009.
Entende a Procuradoria que o RA/2009 não pode ser aplicado ao caso concreto, que versa sobre importações efetuadas no período de 23/05/2003 a 13/11/2004.
Em primeiro lugar, vale lembrar que a "contradição interna" não rende ensejo à interposição de embargos de declaração. O art. 65 do RICARF menciona expressamente que a contradição deve ser verificada entre a conclusão e seus fundamentos, o que não aconteceu no caso concreto, pois da aplicação do princípio da insignificância, decorreu logicamente a conclusão: cancelamento da exigência tributária.
Em segundo lugar, a alegação é totalmente inócua porque a citação deste ou daquele Regulamento Aduaneiro não interfere na validade do Acórdão embargado, uma vez que o princípio da insignificância foi inserido na legislação desde 1966, por meio do art. 1 º, § 3º do DL nº 37/66.
O fato de ter sido citado o art. 72, § 3º do Regulamento de 2009, em lugar do art. 72, § 3º do Regulamento de 2002, em nada prejudica a exoneração do crédito tributário com base no princípio da insignificância, pois os dois dispositivos regulamentares estabeleceram o mesmo limite de 1%.
Desse modo, com base no princípio da fungibilidade dos recursos, tomo a alegação de "contradição interna" como sendo pedido de retificação de lapso manifesto decorrente de erro de escrita. 
Com esses fundamentos, acolho parcialmente os embargos de declaração, sem efeito modificativo, para retificar o lapso manifesto na citação do art. 72, § 3º do RA/2009, substituindo esse dispositivo pelo art. 72, § 3º do RA/2002.
Antonio Carlos Atulim

 



 
 




Relatorio

Trata-se de embargos de declaragdo interpostos pela Procuradoria da Fazenda
Nacional ao Acérdao 3402-002.882, sob os pressupostos de omissao e contradi¢ao.

Segundo o ilustre Procurador Fazenddrio a omissao consistiria no seguinte:

"o

iy

. E de se ver, portanto, que o acordio, nos termos do voto vencedor, claramente
afaston a aplicacdo da Portaria SECEX n® 11, de 25 de agosto de 2004, em especial os arts. 83
e 106, paragrafo Gnico, com o entendimento de que: (i) o Regulamento Aduaneiro de 2002,
vigente no periodo de concessdo, “estabelecia como condig¢do para a concessio do regime
apenas que as matérias-primas fossem utilizadas na fabricagdo de mercadorias a serem
futuramente exportadas”, e de que (ii) “apenas o descumprimento do compromisso firmado

com a Administra¢io no ato concessorio, rende ensejo a exigéncia dos tributos suspensos”.

7. Assim, embora tenha claramente afastado a aplicago da Portaria SECEX n° 11,
de 2004, o acérdio apresenta OMISSAQO quanto ao motivo desse afastamento. Em outros
termos, nio deixou clara a seguinte questio: a Portaria SECEX n® 11, de 2004, & ilegal? Caso

afirmativo, por qué?

8. A Unifio (Fazenda Nacional) entende que os arts. 83 e e 106, paragrafo unico,
da referida portaria ndo apresentam crise de legalidade, especialmente porque a institui¢do de
obriga¢do tributaria acessoria pode se dar por meio de ato infralegal, conforme dispde o

Codigo Tributario Nacional — CTN:

()

9. N&o se mostra valido, portanto, o argumento contido no voto vencedor no
sentido de que o contribuinte esta somente obrigado ao ato de concessdo e de que o
Regulamento Aduaneiro de 2002 ndo tenha disposto acerca da referida obrigacdo acessoria. O
contribuinte estd obrigado a observancia do ato concessorio, do Regulamento Aduaneiro e de

toda a legislacio tributaria que rege a matéria, o que inclui a portaria SECEX.
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10. Assim, € irrelevante que os registros de exporta¢io estejam vinculados ao ato
concessorio, pois o art. 83 da Portaria SECEX n° 11, de 2004, dispositivo este valido e que
obriga o contribuinte, até mesmo porque entrou em vigor durante a validade do ato
concessorio, tendo, por 1sso, aplicacdo imediata, exige a comprovagdo das importagdes e
exportagies vinculadas ao regime de drawback suspensdo, por_intermédio _do médulo

especitico Drawback do SISCOMEX, no prazo de até 60 dias, contados a partir da data

limite para exportacdo, o_que foi _objetivamente descumprido pelo contribuinte no caso

versado nos presentes autos.

11. A consequéncia desse descumprimento estd expressa de forma muito clara no
art. 106, paragrafo unico, do mencionado decreto, tratando-se, também, de dispositivo valido e

que obriga o contribuinte. Confira-se:

Art. 106. O inadimplemento do Regime sera considerado:

(..)

Paragrafo tunico. Q _inadimplemento poderd ocorrer em virtude do
descumprimento de outras condigdes previstas no ato de concessfio, como a nio
observincia do prazo de 60 (sessenta) dias previsto no art. 83. (Grifou-se)

12. A conclusdo logica a que se chega, com a aplicacdo dos dispositivos da portaria,
€ que o contribuinte: (i) esta inadimplente com o regime; e (ii) diante do descumprimento das

regras do regime, o imposto de importagdo passa a ser exigido (ndo se trata de punigdo).

13. Assim, os presentes embargos de declaracio, quanto a este capitulo do acordio,
devem ser providos para suprir as OMISSOES verificadas quanto: (i) declara¢io expressa da
legalidade ou n&o da Portaria SECEX n° 11, de 2004, declinando os respectivos motivos; e (ii)
caso a Portaria SLCEX n° 11, de 2004, seja considerada legal, por que o imposto de
importacao ainda estaria suspenso, tendo em vista a literalidade do que dispdem os arts. 83 ¢

106, paragrafo Unico, da citada portaria?

(.)"

No que concerne a contradi¢ao, o ilustre Procurador alegou o seguinte:

"(....)




1< Quanto ao provimento do recurso do contribuinte para que ndo seja tributado
em relagdo as sobras verificadas do produto importado, o acdrddo apresenta clara

CONTRADICAQ, posto que ac mesmo tempo em que expressamente reconhece como

aplicavel ao caso o “Regulamento Aduaneiro de 2002, vigente no periodo de validade do ato

concessorio (23/05/2003 a 13/11/2004)”, com o intuito de ilidir a tributagio sobre toda a

importagdo realizada, tarnbém aplica ao caso o art. 72, § 3% do Regulamento Aduaneiro de

2009, com o intuiio de dispensar a incidéncia do imposto sobre as sobras verificadas, inferiores

al1%.

15. Ora, o Regulamento Aduaneiro de 2009 ¢ evidentemente inaplicavel ao caso,
posto que o periodo de validade do ato concessorio estava compreendido entre 23/05/2003 a

13/11/2004.

16. Assim, ha necessidade de provimento dos presentes embargos de declaragio,

também quanto a este capitulo, para o desfazimento da CONTRADICAQO INTERNA

verificada, de modo a se entender pela inaplicabilidade, ao caso, do art. 72, § 3° do
Regulamento Aduaneiro de 2009, e se permitir a incidéncia do imposto de importagio sobre as

sobras verificadas do produto importado.

()"

E o relatério.

Voto

Conselheiro Antonio Carlos Atulim, relator.

O recurso preenche os requisitos formais de admissibilidade e, portanto, dele
se toma conhecimento.

No entender deste relator ndo existe a omissdo alegada. O Acoérdao
embargado deixou bem claras as razdes pelas quais deixou de aplicar a Portaria SECEX n°
11/2004.

O ilustre Procurador batizou sua reagdo aos fundamentos do julgado com o
nome de "omissdo" com o nitido objetivo de rediscutir a causa, visando obter a reforma do
acordao pela mesma instancia em que foi proferido, para o que ndo se presta o recurso ora
manejado.

Para que as indagacdes do ilustre Procurador nao fiquem sem resposta, cabe
esclarecer que a teor do art. 26-A do Decreto n°® 70.235/72, o CARF estd vinculado a
observancia de normas juridicas de hierarquia igual ou superior a decreto. Nao existe
vinculacdo do CARF a portarias, resolugdes e atos administrativos de hierarquia inferior,
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principalmente nos casos em que tais atos administrativos ndo se enquadrem no art. 100 do
CTN.

Sendo assim, ndo ¢ necessario que este colegiado considere a Portaria
SECEX n° 11/2004 ilegal para justificar a sua ndo aplicagdo. Basta a impertinéncia do ato a
situac@o concreta, para justificar a sua nao aplicagao.

Sdo intimeras as situagdes em que o CARF deixa de aplicar atos
administrativos de hierarquia inferior.

Exemplo recente disso, ocorrido neste colegiado, foi a ndo aplicacao da
literalidade das Resolu¢des da SUFRAMA, que aprovaram os processos produtivos basicos
para producdo de refrigerantes e habilitaram os fabricantes de concentrados localizados em
Manaus a utilizarem as isen¢des do DL n°® 288/67 e do DL n°® 1.435/76. Tais resolu¢des nunca
foram consideradas ilegais pelo CARF, mas deixaram de ser aplicadas por este colegiado
porque a competéncia para fiscalizar e aferir o cumprimento da legislagdo tributaria relativa ao
IPI, e suas iseng¢des, ¢ da Receita Federal e nao da SUFRAMA.

A prevalecer o entendimento exposto nos embargos pelo ilustre Procurador, a
solucao dada pelo CARF nos processos relativos as glosas de crédito de IPI sobre insumos
isentos da ZFM estaria errada, pois como os atos administrativos da SUFRAMA sao
absolutamente legais, deveriam ter sido aplicados de forma automatica pelo CARF, para
cancelar todos os autos de infracdo de magnitudes cavalares, que foram lavrados contra os
engarrafadores de refrigerantes espalhados pelo pais.

Nao ha noticia de reclamagdo da Procuradoria da Fazenda Nacional nesses
casos em que 0 CARF deixou de aplicar as Resolucoes legais da SUFRAMA, para manter
os milionarios autos de infragdo por glosa de crédito de IPL.

A mesma situacdo estad presente no caso concreto. O CARF ndo esta
vinculado as Portarias do SECEX; o Regulamento Aduaneiro foi veiculado por Decreto; ¢ o
Regulamento Aduaneiro quem fixa os requisitos a serem cumpridos no drawback; ¢ a Receita
Federal quem tem a competéncia para aferir o cumprimento desses requisitos; e o Regulamento
Aduaneiro ¢ obrigatorio tanto para o fisco, quanto para este colegiado.

O problema ¢ que a Procuradoria da Fazenda Nacional atua no CARF como
parte. E agora a desconsideragdo da Portaria SECEX, que presumivelmente deve ser legal,
acarretou o cancelamento da autuagdo porque o contribuinte exportou tudo que se
comprometeu a exportar € no prazo pactuado com a Administragdo Tributaria. Entdo ¢
inconcebivel que esse contribuinte venha a ser punido, pois ele cumpriu o compromisso de
exportagao.

O ilustre Procurador invocou artigos do Coédigo Tributario Nacional para
tentar rediscutir os fundamentos do julgado, notadamente os arts. 96, 100, I, e 113 do CTN,
argumentando que o descumprimento de uma obrigagdo acessoria converte-se em principal.

Tal argumento poderia até ser valido, caso a Portaria SECEX n°® 11/2004
tivesse instituido uma obrigagao tributdria acessoria. A referida portaria nao instituiu obrigagao
tributaria acesséria e ndo pode ser enquadrada como norma complementar da legislagdo
tributaria porque nao versa sobre tributos, mas sim sobre medidas de controle administrativo



das exportagdes. O Secex ndo tem competéncia tributaria para baixar normas complementares
a legislagao tributdria. Improcedente, portanto, a alegacao do ilustre Procurador.

No que concerne a contradi¢cdo, o ilustre Procurador alegou "contradi¢do
interna" para se insurgir contra a aplicagdo de uma das manifestagdes do principio da
insignificancia no ambito do Direito Tributario: o art. 72, § 3° do RA/2009.

Entende 2 Procuradoria que o RA/2009 ndo pode ser aplicado ao caso
concreto, que versa sobre importagdes efetuadas no periodo de 23/05/2003 a 13/11/2004.

Em primeiro lugar, vale lembrar que a "contradi¢ao interna" ndo rende ensejo
a interposigao de embargos de declaragdo. O art. 65 do RICARF menciona expressamente que
a contradicao deve ser verificada entre a conclusdo e seus fundamentos, o que nao aconteceu
no caso cormcreto, pois da aplicagdo do principio da insignificancia, decorreu logicamente a
conclusdo: cancelamento da exigéncia tributaria.

Em segundo lugar, a alegacdo ¢ totalmente indcua porque a citagdo deste ou
daquele Regulamento Aduaneiro nao interfere na validade do Acordao embargado, uma vez
que o principio da insignificancia foi inserido na legislagdo desde 1966, por meio do art. 1 °, §
3°do DL n® 37/66.

O fato de ter sido citado o art. 72, § 3° do Regulamento de 2009, em lugar do
art. 72, § 3° do Regulamento de 2002, em nada prejudica a exoneracao do crédito tributario
com base no principio da insignificAncia, pois os dois dispositivos regulamentares
estabeleceram o mesmo limite de 1%.

Desse modo, com base no principio da fungibilidade dos recursos, tomo a
alegacdo de "contradi¢do interna" como sendo pedido de retificagdo de lapso manifesto
decorrente de erro de escrita.

Com esses fundamentos, acolho parcialmente os embargos de declaragao,
sem efeito modificativo, para retificar o lapso manifesto na citagao do art. 72, § 3° do RA/2009,
substituindo esse dispositivo pelo art. 72, § 3° do RA/2002.

Antonio Carlos Atulim
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